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Conselheira Titular Thais Bacchi solicitou licença até dia 31 de agosto de 2022 e Conselheiro Suplente Paulo Sérgio de Campos Borges solicitou licença até dia 10 de junho 

de 2022.     1 

 

DELIBERAÇÃO Nº 271/2022 – (CAF-CAU/MT) 

 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS – 

(CAF-CAU/MT), reunida ordinariamente de maneira virtual (aplicativo Microsoft Teams), no dia 14 de 

março de 2022, no uso das competências que lhe conferem o art. 97 do Regimento Interno do CAU/MT, 

após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando o plano de trabalho proposto pela CAF CAU/MT em 14 de fevereiro de 2022, por meio da 

Deliberação n.º 265/2022, que requereu ao jurídico do CAU/MT parecer orientando sobre os procedimentos 

para realização de inventário e baixa de bens patrimoniais. 

 

Considerando que o jurídico realizou o Parecer referencial n.º 06/2022- ASSJUR2 que versa sobre a   baixa 

de bens inservíveis – requisitos no decreto lei nº 9373/2018 – patrimônio – modelo de levantamento. 

 

Considerando que o Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018,  

dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente 

adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e em 

seu art. 10 dispõe: 

 

Art. 10 As classificações e avaliações de bens serão efetuadas por comissão especial, 

instituída pela autoridade competente e composta por três servidores do órgão ou da 

entidade, no mínimo. 

 

Considerando que o setor supracitado explanou o assunto nesta data com a presença do setor administrativo 

e que as dúvidas foram esclarecidas em reunião. 

 

DELIBEROU: 

 

1. Aprovar o modelo de lista de patrimônio anexo. 

 

2. Instituir a Comissão especial, composta por três ou mais servidores do órgão ou da entidade para 

classificação e avaliações de bens, sendo os membros:  Maryangela Maciel de Castro Oliveira, Thatielle 

Badini Carvalho dos Santos, Ana Caroline Yousef Cubas, Ivan Felipe Lima de Oliveira e Michel Castro 

Lima.   

 

3. Encaminhar a Presidência do CAU/MT para realização de Portaria Normativa. 

 

4. Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.373-2018?OpenDocument
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Com 03 votos favoráveis dos Conselheiros Alexsandro Reis, Weverthon Foles Veras e Vanessa Bressan 

Koehler; 00 votos contrários; 00 abstenções; e 01 ausência da Conselheira. 

 

 

 

 

 

 

ALEXSANDRO REIS                                                             ______________________________ 

Coordenador 

 

 

 

 

 

 

WEVERTHON FOLES VERAS                                              ______________________________ 

Membro 

 

 

 

 

 

 

VANESSA BRESSAN KOEHLER                                      ______________________________ 

Coordenadora-adjunta
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ANEXO 

MODELO DE LISTA DE PATRIMÔNIO 
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LISTA DE PATRIMÔNIO CAU/MT 

 

PLAQUETA 

 

DESCRIÇÃO DO BEM 

 

AQUISIÇÃO 

 

VALOR 

 
LOCALIZAÇÃO FÍSICA 

SITUAÇÃO¹ 

U O R A I 

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

 

 

Realizado por (escrever nome). 

Cuiabá, (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

Assinatura do responsável 

 

¹ Nomenclatura e glossário 

 

U Utilizado ou utilizável bem móvel que utilizado ou que é utilizável pelo CAU/MT. 

O Ocioso bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas não é aproveitado. 

R Recuperável bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do seu valor de 

mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua recuperação. 

A Antieconômico bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo rendimento seja precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou 

obsoletismo. 

I Irrecuperável bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se destina devido à perda de suas características ou em razão de ser o seu 

custo de recuperação mais de cinquenta por cento do seu valor de mercado ou de a análise do seu custo e benefício demonstrar ser 

injustificável a sua recuperação. 
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